
Of. nº 514/17-SG.                               
Esteio, 19 de abril de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 18 de abril, requer que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a manutenção da pintura da faixa de travessia de pedestres, localizada na Rua Senador Salgado Filho, esquina com a Rua La Salle. Fotos em anexo.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, os moradores da região alegam que acabam tendo difículdade de realizar a travessia em horários em que existe um grande volume de veículos no local. Além disso, os estudantes das escolas próximas ao local referido necessitam de uma faixa adequada, para que haja segurança no deslocamento diário até as escolas.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.





